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EMENDA Nº.   ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 00361/2025
Acrescenta-se o Produto “Plano de saneamento Básico Implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0010 | Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0010 | Cidade Urbanizada, do Projeto de Lei 000361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	0010 | Cidade Urbanizada

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Plano de Saneamento Básico Implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	O produto consiste na implementação do Plano Municipal de Saneamento Básico, abrangendo os eixos de abastecimento de água e esgotamento sanitário. Inclui o detalhamento de metas, indicadores, programas e projetos que visam garantir a universalização do acesso aos serviços, a eficiência na gestão, transparência, o controle social e a sustentabilidade ambiental. A implantação prevê a consolidação de diagnósticos, a definição de prioridades, o acompanhamento de ações e a revisão periódica do plano, de acordo com as necessidades do município e a legislação vigente. Os planos para manejo de águas pluviais e resíduos sólidos deverão ser realizados à parte.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SECONSER
	AGENDA TRANSVERSAL:
	

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$50.000,00
	1
	
	R$50.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baía


[bookmark: _xv0fwlbraoc7]Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0010 | Cidade Urbanizada
	R$ 200.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.
JUSTIFICATIVA: 
A implantação do Plano de Saneamento Básico é fundamental para assegurar que as políticas públicas de saneamento sejam planejadas, executadas e monitoradas de forma integrada e transparente. Trata-se de um instrumento de gestão previsto na Lei nº 11.445/2007 (Política Nacional de Saneamento Básico), atualizado pela Lei nº 14.026/2020 (Marco Legal do Saneamento). Sua execução permite ampliar o acesso da população a serviços essenciais, reduzir impactos ambientais, prevenir doenças relacionadas à falta de saneamento e promover a qualidade de vida da população. Além disso, é requisito para o município acessar recursos federais e estaduais destinados a obras e programas de saneamento, sendo estratégico para o desenvolvimento urbano sustentável.
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2025.
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